
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato temporário de trabalho da servidora relacionada no Anexo Único 
desta Portaria.

Art. 2º Fica cientificada a servidora relacionada nesta Portaria, da obrigatoriedade do dever de comparecer 
ao DESAS, Rua Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras, para a realização do Exame Médico Ocupacional 
Demissional em até 10 (dez) dias a contar da data desta publicação, para recebimento de verbas. 
Agendamento pelo telefone/WhastApp (22) 2771-1441.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0598/2025

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO|LOTAÇÃO|A CONTAR DE|PROC. ADM.
Eloiza Ezechiello Pereira da Silva|31987-2|Auxiliar Educacional II|SEMEDE|06/05/2025|16631/2025

PORTARIA Nº 0599/2025

Recebe servidor cedido.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e 
consoante ao Processo Administrativo nº 18229/2025,

CONSIDERANDO que a Cessão de servidores públicos é um ato administrativo que permite o afastamento 
temporário de servidores efetivos e estáveis para desempenharem suas funções em outros Órgãos ou 
Municípios, sendo regulamentada neste Município pela Lei Complementar nº 0066/2019 e pelo Decreto 
Municipal nº 3872/2023;
CONSIDERANDO que a presente cessão tem por finalidade o cumprimento do Termo de Convênio, de 
acordo com o inciso I, artigo 113, da Lei Complementar nº 0066/2019,

RESOLVE:

Art. 1º RECEBER, a contar da data da publicação, até 31/12/2028, o(a) servidor(a) FABIANA 
VASCONCELLOS GOUVEA, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 1525, oriundo(a) da Prefeitura de 
Cardoso Moreira, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura de Rio das Ostras. 

Art. 2º O ônus da cessão ficará sob a responsabilidade do órgão CESSIONÁRIO, por adimplemento direto 
da remuneração e demais obrigações legais, mediante repasses previdenciários mensais obrigatórios 
(parte servidor e patronal) ao regime próprio de previdência do órgão CEDENTE – Fundo de Previdência de 
Cardoso Moreira – PREVCAM.

Art. 3º O computo das férias do servidor cedido iniciará na mesma data da Cessão e o mesmo terá direito 
ao gozo após 12 (doze) meses de efetivo exercício no órgão CESSIONÁRIO. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0600/2025

Exonera Cargo em Comissão, a pedido. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando Processo Administrativo nº 19133/2025,

RESOLVE:
	
Art. 1º Exonerar, a pedido, a contar de 22/05/2025, a servidora SUELLEN SANTOS ANDRADE, Matrícula nº 
21272-5, do Cargo em Comissão de Secretário Executivo, Simbologia CC5, lotada na SEMUSA.

Art. 2º Fica cientificada a servidora da obrigatoriedade do dever de comparecer ao DESAS, localizado na Rua 
Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras, para a realização do Exame Médico Ocupacional Demissional 
em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, para o recebimento de verbas. Agendamento 
pelo telefone (22) 2771-1441.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0601/2025

Nomeia para Cargo em Comissão. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a contar da data da publicação, a cidadã INGRID KERSBAUMER NOGUEIRA, CPF nº 078.xxx.
xxx-51, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário Executivo, simbologia CC5, com lotação na SEMUSA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E CÓPIA)
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua 
Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22) 2771-1441.
Foto 3x4 atual
PIS/PASEP/NIS 
CPF
CTPS
Carteira de Identidade
Carteira do Conselho ou OAB
Carteira Nacional de Habilitação
Título de Eleitor
Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
Certidão de Nascimento/Casamento
Certificado de Reservista (homens)
Comprovante de Residência Atualizado
Comprovante de Escolaridade
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Declaração de Imposto de Renda Completo
Comprovante Bancário Itaú
Certidão de Dependentes
Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)“*
Certidão de Antecedentes Criminais da Comarca do Município onde reside – (link: http://www4.tjrj.jus.br/Portal-
Extrajudicial/certidao) e da Justiça Federal – (link: https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar).”
Publicação do Diário Oficial da Formação

PORTARIA Nº 0602/2025

Dissolve Comissão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, com base no artigo 100 da Lei Orgânica do Município e considerando o Processo Administrativo 
nº 19610/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Dissolver a Comissão constituída por meio da Portaria nº 0322/2025, com a finalidade de avaliar 
e propor a atualização monetária sobre o valor venal dos imóveis para efeito de cálculo dos tributos 
municipais e elaboração de proposta ao Chefe do Poder Executivo que após aprovada fará parte da Planta 
Genérica de Valores.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 0322/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0603/2025

Contrata Servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o Processo Administrativo nº 17093/2025,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar pelo período de 12 (doze) meses, a contar do dia 02 de junho de 2025, em caráter 
emergencial, os cidadãos relacionados no Anexo I desta Portaria, para desempenharem as funções ali 
mencionadas, com lotação na SEMUSA. 

Art. 2º Os cidadãos relacionados no Anexo I desta Portaria deverão enviar os documentos relacionados no 
Anexo II desta Portaria, por meio do endereço eletrônico rhpmro@gmail.com, cópia digitalizada, em arquivo 
único e formato PDF, impreterivelmente até o dia 06 de junho de 2025, sob pena de eliminação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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ANEXO I DA PORTARIA Nº 0603/2025

CONTRATAÇÃO

Técnico de Aparelho Gessado
CLASSIFICAÇÃO|CANDIDATO|CPF
1º|Elizete Moura Oliveira Diniz de Carvalho|093.XXX.XXX-32
2º|Maria Sonia Menario |826.XXX.XXX-53
3º|Lidiane de Almeida Santos |054.XXX.XXX-85
4º|Carla Cristina Gomes|081.XXX.XXX-51
5º|Cristiane Souza da Silva|086.XXX.XXX-40

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0603/2025

DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATADO – POR MEIO DO ENDEREÇO ELETRÔNICO EM 
ARQUIVO ÚNICO rhpmro@gmail.com , COM CÓPIA DIGITALIZADA, EM FORMATO PDF. PRAZO MÁXIMO 
PARA APRESENTAÇÃO: 06/06/2025

* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras 
ou pelo Sistema Particular de Saúde (exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a 
prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor) Agendamentos pelo 
telefone/WhatsApp (22)2771-1441.
* Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social)
* Carteira de Identidade
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
* Título de Eleitor
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br)
* Certidão de Antecedentes Criminais da Camarca do Município de Rio das Ostras e da Comarca do Muni-
cípio onde reside (https://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar) e da Justiça Federal 
(https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar)
* Certidão de Nascimento/Casamento
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Carteira de Vacinação Atualizada (Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem)
* Comprovante de Residência atualizado
* Comprovante de Escolaridade
* CTPS
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF
* Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú
* Comprovação de matrícula escolar, para dependente a partir de 7 (sete) anos de idade.

PORTARIA Nº 0604/2025

Nomeia Cargo em Comissão.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Memorando nº 205/2025 - GAB,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a contar da data da publicação, os cidadãos relacionados no Anexo Único, desta Portaria, 
para exercerem os Cargos em Comissão ali mencionados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0604/2025

NOMEAÇÃO

CPF|NOME|CARGO EM COMISSÃO|SIMBOLOGIA|LOTAÇÃO
411.xxx.xxx.91|Neio Lucio da Silva Cunha|Assistente I|CC2|SEDTUR, à disposição da SEMUSA
100.xxx.xxx.50|Eveline Valério da Silva Abreu|Assistente II|CC3|SECTRAN, à disposição da SEMEDE

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E CÓPIA)
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua 
Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22) 2771-1441
Foto 3x4 atual
PIS/PASEP/NIS 
CPF
CTPS
Carteira de Identidade
Carteira do Conselho ou OAB
Carteira Nacional de Habilitação
Título de Eleitor
Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
Certidão de Nascimento/Casamento
Certificado de Reservista (homens)
Comprovante de Residência Atualizado
Comprovante de Escolaridade

Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Declaração de Imposto de Renda Completo
Comprovante Bancário Itaú
Certidão de Dependentes
Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)“*
 Certidão de Antecedentes Criminais da Comarca do Município onde reside – (link: http://www4.tjrj.jus.br/Portal-
Extrajudicial/certidao) e da Justiça Federal – (link: https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar).”
Publicação do Diário Oficial da Formação

PORTARIA Nº 0605/2025

Exonera e nomeia para Cargo em Comissão, Designa para Função Gratificada.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a contar da data da publicação, a servidora relacionada no Anexo I desta Portaria do Cargo 
em Comissão ali especificado. 

Art. 2º Nomear, a contar da data da publicação, a cidadã relacionada no Anexo II desta Portaria para exercer 
o Cargo em Comissão ali mencionado.

Art. 3º Designar, a contar da data da publicação, o servidor relacionado no Anexo III desta Portaria para 
desempenhar a Função Gratificada ali mencionada.

Art. 4º A servidora relacionada no art. 1º desta Portaria, deverá realizar Exame Médico Ocupacional 
Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no Departamento de Saúde e 
Segurança do Servidor – DESAS, Rua Flamengo, 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone/
WhatsApp (22) 2771-1441.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2025.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0605/2025

EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO

SERVIDOR|MATRÍCULA|CARGO COMISSIONADO|SIMBOLOGIA|LOTAÇÃO
Aline Oliveira dos Santos Moreira|21653-4|Assessor Jurídico|CC1|PGM à disposição da SEMACI

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0605/2025

NOMEAÇÃO EM CARGO EM COMISSÃO

CPF|NOME|CARGO|SIMBOLOGIA|LOTAÇÃO
056.XXX.XXX-99|Aline Oliveira dos Santos Moreira|Coordenador-Geral|DAS3|SEMACI

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0605/2025

DESIGNAÇÃO EM FUNÇÃO GRATIFICADA

SERVIDOR|MATRÍCULA|FUNÇÃO GRATIFICADA|SIMBOLOGIA|LOTAÇÃO
Fabiano Ulrick Dib Ruas|3060-0|Gerente de Apoio Administrativo e Controle de Pessoal|FGGAD|SEMACI

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E CÓPIA)
ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua 
Flamengo, nº 573, Centro, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22) 2771-1441.
Foto 3x4 atual
PIS/PASEP/NIS 
CPF
CTPS
Carteira de Identidade
Carteira do Conselho ou OAB
Carteira Nacional de Habilitação
Título de Eleitor
Certidão de Quitação Eleitoral ( http://www.tse.jus.br )
Certidão de Nascimento/Casamento
Certificado de Reservista (homens)
Comprovante de Residência Atualizado
Comprovante de Escolaridade
Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
Consulta INSS – e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
Declaração de Imposto de Renda Completo
Comprovante Bancário Itaú
Certidão de Dependentes
Carteira de Vacinação Atualizada (dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)“*
Certidão de Antecedentes Criminais da Comarca do Município onde reside – (link: http://www4.tjrj.jus.br/Portal-
Extrajudicial/certidao) e da Justiça Federal – (link: https://certidoes.trf2.jus.br/certidoes/#/principal/solicitar).”
Publicação do Diário Oficial da Formação
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